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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 
 
O Estudo Técnico Preliminar foi realizado de acordo com os elementos previstos no §1º 
do art. 18 da Lei nº 14133, de 1º de abril de 2021. 
 
Objetivo: Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo 
técnico preliminar, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para 
compor o Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da 
Prefeitura Municipal de Itajaí/SC no que tange a este processo, cujo objeto é a aquisição 
de veículo 0 km, tipo automóvel básico, destinado ao atendimento das necessidades 
operacionais da instituição Asilo Dom Bosco. 
 
Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania. 

 
I – INFORMAÇÕES GERAIS 
1. Equipe de Planejamento 
 

Nome cargo/função Matrícula E-mail 
 

João Vitor Moreira 
Samarão 

Agente em 
atividades 
administrativas 

2604001 joao.samarao@itajai.sc.gov.br 

Felipe de Souza 
Granado 

Agente em 
atividades 
administrativas 

2519301 felipe.granado@itajai.sc.gov.br 

Aline da Silva 
Conceição 

Diretora 
Administrativa 

2689101 aline.conceicao@itajai.sc.gov.br 

 
II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 
2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, 
I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
A instituição Asilo Dom Bosco necessita de um veículo para realizar o deslocamento de 
usuários, servidores e insumos utilizados nas atividades assistenciais, garantindo 
atendimento adequado, seguro e contínuo às pessoas idosas atendidas pela entidade. 
Atualmente, a instituição não dispõe de veículo próprio em condições adequadas para 
suprir essa demanda, o que tem dificultado o transporte para consultas médicas, 
compras de suprimentos, atividades externas e demais ações essenciais ao 
funcionamento do serviço. A aquisição de um novo veículo visa suprir essa necessidade 
operacional, atendendo às exigências previstas. A contratação deve observar as 
características mínimas estabelecidas pela Portaria nº 121/2021/MDS, assegurando que 
o bem adquirido seja compatível com o uso institucional e adequado às finalidades 



 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Endereço: Rua Antônio Caetano nº 105, Fazenda, 88302-380, Itajaí/SC 

E-mail: sas-secretaria@itajai.sc.gov.br 

Telefone: (47) 3248-0800 

assistenciais desempenhadas. 
 
3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 
18, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
Há previsão do objeto no plano anual de contratações. 
 
4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 
A contratação deverá atender aos requisitos mínimos necessários para garantir a 
aquisição de veículo 0 km adequado às atividades desempenhadas pela instituição Asilo 
Dom Bosco, observadas as características definidas na Portaria nº 121/2021/MDS e no 
plano de trabalho da Emenda Federal nº 202471260004. O veículo a ser fornecido 
deverá atender aos seguintes requisitos gerais: 
 
- Requisitos técnicos essenciais do veículo: 

 ser 0 km, sem uso anterior e sem registro prévio;  

 ano e modelo não inferiores à data da contratação;  

 carroceria tipo sedã;  

 capacidade mínima para 05 (cinco) ocupantes;  

 equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasileiro;  

 garantia mínima de fábrica, abrangendo motor, transmissão, sistema elétrico e demais 
componentes essenciais. 
(Tais requisitos estão definidos pela Portaria nº 121/2021/MDS, a qual define estas 
características como própria do veículo tipo “automóvel básico”) 
 

- Requisitos visuais e de identificação: 

 o veículo deverá ser entregue plotado conforme os padrões definidos nos Manuais de 
Adesivação MOBSUAS, anexados ao processo, incluindo dimensões, cores e posições 
das marcações obrigatórias 
 
5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
Será adquirido somente 01 (um) veículo, em conformidade com os recursos advindos da 
Emenda Federal nº 202471260004 e seu respectivo plano de trabalho. 
 
III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 
6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 
1º, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
Uma vez que a aquisição do veículo em questão está atrelada ao uso de recursos 
fornecidos pela Emenda Federal nº 202471260004, bem como às definições da Portaria 
nº 121/2021/MDS, apenas a compra de um novo veículo se apresenta como solução 
possível para a presente demanda. 
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Quanto à possível modalidade de contratação, tem-se:  
 
Conforme a Lei nº 14.133/2021, foram avaliadas as modalidades possíveis para a 
aquisição de veículo:  
- Dispensa de licitação (art. 75, II e demais hipóteses), admitida nos seguintes casos: 
Quando o valor for inferior aos limites previstos no art. 75, inciso II; quando houver 
inviabilidade de competição, como contratação com uma empresa específica por 
exigência da fábrica ou convênio exclusivo.  
Vantagens: procedimento mais célere, redução de custos administrativos. 
Aplicabilidade: Se o valor da aquisição for inferior ao limite legal ou houver justificativa 
robusta de inviabilidade de competição (o que, neste caso, não se aplica, dada a ampla 
concorrência no mercado de veículos). 
 
- Inexigibilidade de licitação: poderia ocorrer se houvesse fornecedor exclusivo, o que 
não se aplica ao mercado de veículos, em há concorrência entre fornecedores de 
automóveis. 
 
- Licitação – modalidade Pregão (preferencialmente eletrônico): É a modalidade mais 
adequada para a contratação de bens e serviços comuns, como veículos, com base em 
especificações padronizadas e objetivas.  
Vantagens: ampla concorrência, transparência, obtenção da proposta mais vantajosa 
para a Administração.  
Aplicabilidade: Altamente recomendada para aquisições de bens com valores superiores 
ao limite para dispensa ou quando se pretende garantir maior competitividade entre 
propostas. 
 

 
7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 
Com base na pesquisa de preços, o valor estimado da contratação é de R$ 104.772,33 
(cento e quatro mil, setecentos e setenta e dois reais e trinta e três centavos). 
 
IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
A única alternativa, diante da situação, é a aquisição de um novo veículo. A aquisição 
de um novo veículo para os serviços da instituição Asilo Dom Bosco é de extrema 
importância para o trato com os idosos que já estão acolhidos, proporcionando 
melhores condições de serviço e acolhimento. Além  disso, deve se destacar as demais 
vantagens de redução de custos a longo prazo, integração ao patrimônio, autonomia 
para uso e não haver quaisquer vínculos com prestadores de serviço de locação.  
A referida contratação da solução escolhida será realizada por pregão, conforme 
disposto na lei n. 14.133/2021. 
 
9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 
A contratação em análise não comporta parcelamento, uma vez que o objeto consiste 
na aquisição de um único veículo automotor, bem de natureza unitária e indivisível, cuja 
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funcionalidade depende de sua entrega completa. O fracionamento do objeto em partes 
não é técnica nem economicamente viável, pois não existe possibilidade de divisão do 
bem em componentes que possam ser adquiridos separadamente sem prejuízo à 
integridade, garantia de fábrica e utilização adequada pela instituição beneficiária. Além 
disso, o parcelamento não ampliaria a competitividade do certame, considerando que o 
mercado fornecedor de veículos 0 km já atua de forma plena e homogênea na oferta do 
produto completo, sendo inviável a aquisição fragmentada de partes, sistemas ou 
subconjuntos do veículo por fornecedores distintos. Dessa forma, a contratação deve 
ocorrer em item único, por se tratar de objeto indivisível, garantindo economicidade, 
funcionalidade e atendimento adequado à necessidade apresentada. 
 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 
Não há quaisquer contratações correlatas. 
 
11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis 
(art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
A aquisição do veículo 0 km permitirá aprimorar a execução dos serviços assistenciais 
prestados pela instituição Asilo Dom Bosco, garantindo maior eficiência operacional e 
melhor utilização dos recursos disponíveis. A disponibilização de veículo próprio 
resultará em redução de despesas com transporte terceirizado, deslocamentos 
improvisados e dependência de veículos de terceiros, gerando economia financeira e 
maior previsibilidade dos custos. O novo veículo possibilitará ainda melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, uma vez que os servidores e colaboradores 
poderão realizar deslocamentos de forma mais ágil e segura, reduzindo o tempo gasto 
em operações de transporte e aumentando a capacidade de atendimento aos usuários. 
Em relação aos recursos materiais, o veículo permitirá o transporte adequado de 
insumos, medicamentos, materiais de higiene e itens essenciais, evitando perdas, 
atrasos e retrabalhos decorrentes da ausência de meio de transporte próprio. Dessa 
forma, a contratação contribuirá para a otimização dos recursos financeiros, humanos e 
materiais, garantindo maior efetividade às ações assistenciais da instituição e 
melhorando a qualidade dos serviços prestados ao público atendido. 
 
12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
Antes da celebração do contrato e da emissão da ordem de fornecimento, a 
Administração deverá adotar as providências legais e administrativas necessárias para 
assegurar a regularidade da contratação, incluindo:  

 verificação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da licitante vencedora; 

 conferência do atendimento integral das condições de habilitação e das especificações 
técnicas previstas no edital;  

 comprovação da compatibilidade entre a proposta vencedora e o orçamento 
estimado, bem como da existência de dotação orçamentária suficiente;  

 análise jurídica e aprovação da minuta contratual pelo setor competente;  

 emissão da autorização formal para contratação;  
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 registro do empenho correspondente à despesa. Somente após o cumprimento dessas 
providências será emitida a ordem de fornecimento, autorizando o início do processo 
de entrega do veículo. 
 
13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
O veículo a ser adquirido deverá possuir em sua composição os materiais e 
componentes necessários para preencher as normas técnicas relacionadas aos veículos 
que circulam em território nacional, bem como materiais os quais evitem ou que pelo 
menos mitiguem a emissão de gases poluentes e demais fluidos os quais possam 
impactar o ambiente. 
 
14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 
 
INTEGRANTE TÉCNICO:  
 

João Vitor Moreira Samarão 
Matrícula: 2604001 

 
Itajaí, 29 de janeiro de 2026 
 

Felipe de Souza Granado 
Matrícula: 2519301 
 
Itajaí, 29 de janeiro de 2026 
 
 

INTEGRANTE REQUISITANTE: 
 

Aline da Silva Conceição 
Matrícula: 2689101 

 
Itajaí, 29 de janeiro de 2026 
 
15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua 
conformidade às disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
12.840 de 25 de janeiro de 2023. 
 

Datado e assinado digitalmente. 
Itajaí/SC, 29 de janeiro de 2026. 
 

 
ANDRÉ LEONARDO SEVERINO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
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